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Questionamentos sobre aplicação da Lei 
6.128, de 12 de julho de 2021, que “Cria o 
Programa de armazenamento de água 
potável”.

Excelentíssimo Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Considerando estar em vigor a Lei 6.128, de 12 de julho de 2021, que 
“Cria o Programa de armazenamento de água potável”.

Considerando a importância de facilitar o acesso da população ao 
armazenamento de água potável como medida de saúde e saneamento básico.

Considerando que estamos entrando em período de estiagem.

O Vereador Henrique Conti requer, nos termos regimentais após a 
aprovação em plenário, seja encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, o seguinte pedido de informação (ões): 

Quais medidas foram tomadas pelo Executivo até o momento para 
tornar efetiva a Lei em comento? Em caso de não aplicação do programa, 
especificar as razões.

Quantas famílias foram beneficiadas com o programa desde a sanção 
da Lei 6.128/2021?

Foram realizadas campanhas de divulgação pelo departamento 
competente? Em caso negativo, por quais razões?

Justificativa:

Este vereador procurado por munícipes solicitam mais informações 
sobre a execução da citada Lei.

Valinhos, 10 de junho de 2024.
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